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ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
  

CLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, QUE ACOMPANHE O LEGISLATIVO 

COMO TODO, QUE CONTEMPLA AS SESSÕES PLENÁRIAS;   PAUTAS;   

REQUERIMENTOS;   MONÇÕES; IMPUGNAÇÕES; PROPOSTAS   LEGISLATIVAS;   

OFÍCIOS;   PROCESSOS   ADMINISTRATIVOS; PROCESSOS DE CONSTRUÇÃO 

LEGISLATIVA ESPECÍFICA; REPRESENTAÇÃO EM  ÓRGÃOS  PÚBLICOS;  

ACOMPANHAMENTO  DE  PROCESSO  DE PRESTAÇÃO  DE  CONTAS;  

AUTORIZAÇÃO  PARA  REPRESENTAÇÃO  JUNTO AO   TCM/PA.,   PARA   RECEBER   

AUTOS   DE   PROCESSOS   PARA JULGAMENTO; ENTRE OUTROS ATOS QUE SE 

FIZEREM NECESSÁRIOS. 

 

 

Na qualidade de Ordenador de despesa da Câmara Municipal De Mocajuba - PA, tendo 

como base técnica o conteúdo do despacho expedido pelo Setor de Contabilidade (em apenso aos 

autos), DECLARO para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000-LRF, 

que as despesas especificadas na Proposta de Preço apresentada pela empresa em apenso nos autos 

deste processo possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual vigente 

(Exercício 2025) e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente (Exercício 2025). 

 

Mocajuba – PA 06 de janeiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 
 

_______________________________ 

JOSÉ EDIBERTO DIAS PANTOJA 

Presidente 
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